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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

LBl NI 793/93 

ESTAOO DO ESPÍRITO SANTO 

EMENTA 1 Estabel.ece a obrigato
riedade dos ve!cul.os, máquinas 
e outros equipamentos contra
tados pel.a Prefeitura Munici -
pal. de teran o distintivo de 

identificação "A SERVIÇO m. 
PREFEI'lV:RA JllJNIClPAL DE Sl\N'D\ 

LEOPOLmNA. 

o Prefeito Municipal. de Santa Leopol.dina, Estado do EspÍrito san
to, 

Faço saber que a c&mara Municipal. aprovou e eu sanciono a presen
te Leis 

Art. 1.1 - As equisiç5es e locaç21es de ve!cul.os, máquinas e ou
tros equipamentos contratados pel.a PRBl'El'lV:RA KJNICIPAL DE SAN

TA LEOPOLDINA terão obrigatoriamente o distintivo de identifica
ção "A SERVIÇO I»i. PREFEI'l'URA MJNIC:tPAL DE SAN'rA LEOPOLDINA". 

Par'9rafo 'Onico - Aplicam-se a me1111&. identificação do Art.ll aos 
veículos cedidos por obrigação contratual ou cedidos por outros 
6rglos da Acbiniatraç&o Ji>Ública. 

Art. 21 - A Secretaria Municipal, responsável. pelo 

to fará àemonstrativo de utilização do mesmo. 
equipamen-

Art. 3• - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar de contro
les mais eficientes, visando o aperfeiçoamento àa máquina Aàrni
niatrativa. 

Art. 41 - Esta Lei entra an vigor na data de sua publicaçlo. 
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